
ro DE LEI No 	/t/7, DE 	DE 	 DE 2019. 

Institul o Sistema de ldentificação 
BalIstica para Elucidacão de Crimes 
no Estado do Acre. 

I 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

Estado do Acre 
Assemble/a Leg/slat/va 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica instituIdo o Sistema de ldentificacão BalIstica para Elucidacão de 
Crimes - SIBEC no Estado do Acre. 

Art. 2° São objetivos do Sistema de ldentificacão BalIstica para elucidação de 
crimes: 

- A criacão e manutencâo de banco de dados automatizado e integrado para 
a identificação e rastreamento de armas de fogo; 

II - Identificar e confrontar os padrôes balIsticos de armas de fogo utilizadas 
em fatos criminals ocorridos no Estado do Acre; 

III - identificar e confrontar os padröes balIsticos de armas de fogo apreendidas 
e/ou encaminhadas a PolIcia Civil; 

IV - A criaçao da marcação por nano cOdigo de barras para a identificacao e 
rastreabilidade de armas de fogo; e 

V - A criacão de sistema de contabilidade e de base de passaportes e 
identificadores de arma de fogo. 

Art. 30  Para fins do disposto no art. 20, entende-se por: 

- padrão balIstico: as caracterIsticas das impressöes de raiamento e de 
microestriamento do projétil disparado e das marcas no estojo percutido; 

II - Confronto balIstico: a identificação da arma de fogo por comparação dos 
seus padröes balIsticos. 

Art. 40  0 SIBEC será administrado pelo Orgão da Poilcia Judiciária a ser 
designado pela chefia da Poilcia Civil do Estado do Acre. 
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Art. 50  A Poilcia Civil do Estado do Acre poderá celebrar convênio corn a 
PolIcia Federal, corn vistas a obtençao dos dados do Sistema Nacional de 
Armas - SINARM, registrados no Orgão Federal localizado no Estado do Acre. 

Paragrafo ünico. Para fins de apficaçâo do Ca put deste artigo, Os dados são 
os previstos nos incisos I a Xl do art 2°, da Le! Federal n° 10.826/2003. 

Art. 6° A Administracão Püblica Estadual poderá celebrar convênio corn a 
Secretaria Nacional de Seguranca Püblica - SENASP, corn vistas a aquisição 
dos scanners necessários a implementação desta Lei. 

Art. 7 0  0 orçamento vigente contemplará as despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário. 

Art. 80  0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 90  Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de novembro de 2019. 

ROBERTO'DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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JUSTIFICAçAO 

Preliminarmente e importante destacar que a impunidade é 
urn dos fatores que geram inseguranca na sociedade. Atinge diretamente a 
acão dos indivIduos, incentivando-os a praticarem fatos criminosos. 

Por tal razão, e preciso criar mecanismos modernos, a ftm 
de dotar a Poilcia Judiciária de meios mais eficazes corn vistas a elucidação de 
crimes que envolvam o disparo de arma de fogo. 

Assim, antes de justificar o mérito, faz-se necessário 
conhecer a munição e Os fenômenos envoJvidos durante o disparo de arma de 
fogo. 0 cartucho é composto de quatro partes: o projétil, o estojo (ou cápsula), 
o proponente (Cu pOvora) e a espoleta. 

0 projétil e aquele que atravessará o cano da arma e 
atingirá a alvo. A força corn que o projétil será acelerado dentro do cano da 
arma é proveniente da combustão da pólvora; a quelma gera grande 
quantidade de gas, aumenta a pressão interna e o projétil é empurrado para a 
frente. 

Contudo, para que a pólvora quelme, é necessária uma 
chama iniciadora, uma faIsca, o que será fornecida pela espoteta. Esta, que 
contém pequena quantidade de explosivo sensIvel a choque mecânico, detona 
corn a percussâo. 

Em prosseguimento, a projétil será acelerado dentro do cano 
da arma e sua superfIcie lateral estará em contato corn a superfIcie interna do 
cano, o que ira produzir marcas e microestiramentos sabre a superfIcie do 
projétil. São essas irregularidades macroscOpicas e microscOpicas existentes 
na superfIcie interna do cano que produzirão as marcas, não havendo outra 
arma ou cano, que possa reproduzi-los. 

0 microscOpio mostra a coincidência de marcas e 
microestriamentos presentes no projétil. Este processo de comparacao 
denomina-se confronto balIstico, que é utilizado para identificar a arma de fogo 
que tenha efetuado a disparo. A partir dos vestIgios e marcas nos projéteis 
disparados e dos estojos dos cartuchos, identifica-se ou rastreia-se a arma de 
fogo utilizada na prática de determinado delito. 

Deste modo, esta iniciativa tern por objetivo contribuir corn o 
trabaiho desenvolvido pelos peritos criminals, dotando-os de modernos 
instrumentos para a elucidaçao dos crimes cometidos corn arma de fogo. 
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Mister se faz, ainda, que a aquisicão dos scanners 
necessários a implementacão do SISBEC possa se dar corn a disponibilizacão 
de recursos consignados ao orcamento vigente, ou mediante convênio a ser 
celebrado corn a SENASP, dal a importância do art. 60  deste Projeto. 

Cabe destacar que a Secretaria Nacional de Seguranca 
Püblica (SENASP) é urn ôrgao püblico superior de nIvel federal, vinculado 
ao Ministério da Justica, sendo responsável pela polItica de segurança 
pUblica no pals. 

No âmbito federal, existe a Lei no 13.604, de 9 de janeiro de 
2018, que mudou a Iegislação sobre o Sistema Nacional de Informacoes de 
Segurança Püblica, Prisionais e sobre Drogas (SINESP) para determinar que 
as Estados e o Distrito Federal encaminhem ao banco de dados os Indices de 
elucidacão de crimes. A referida Lei torna obrigatória a taxa de elucidacâo de 
crimes de forma padronizada. Além disso, auxilia na análise das estatIsticas 
crirninais que é fundamental para a gestão da segurança püblica e que a 
omissão desses dados, mesmo que por categorizacão divergente, compromete 
as acães de combate a violência. 

Ademais, a taxa de elucidação de crimes é urn indicador de 
eficiência da poilcia. 

Neste diapasão, estados coma São Paulo e Rio de Janeiro, 
este Ultimo por meio do Instituto de Seguranca Püblica, ja se utilizam de tais 
mecanismos para elucidacão de crimes. 

Por fim, ressalta-se que as informacôes advindas da análise 
de estatisticas criminals são de suma importância para a boa gestão da 
Segurança PUblica por parte do Estado. Através dessas informaçôes, a Estado 
fica possibilitado de gerir de forma eficaz e eficiente seus recursos, corn 0 
propOsito de controlar, mitigar e neutralizar manifestacöes da criminalidade e 
da violência. 

Por estas razôes, solicito o apoio dos nobres parlarnentares, 
corn vistas a aprovacão desta proposiçâo. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de novembro de 2019. 

ROBERTO" DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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